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ATA DA  7ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 19/09/2024. 

 
 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro (19.09.2024), às 

dezenove horas (19h), na Sede Administrativa da OAB/GO com transmissão simultânea pelo 

aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária Comissão de 

Direito do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2024, sob a Presidência do Dr. Gediael José de Almeida Pires de Jesus Santos. Estiveram 

presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA: verificada a existência de quórum, o 

Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA 

DA REUNIÃO REALIZADA: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Abertura e agradecimentos; 3.2 Minuto 

CDC – Decisão judicial com impacto no direito do consumidor, que foi apresentado pelo Dr. 

Pablo Henrique de Lima Pessoni, sobre Resp 2.092.539 da 3ª turma do STJ entende que 

consumidor pode ser notificado por meio eletrônico sobre negativação nos órgãos de 

proteção ao crédito, uniformizando com a jurisprudência da 4ª turma.; 3.3 Palestra com a 

convidada Dra. Letícia Amaral. Advogada, mãe atípica, ativista, escritora e palestrante, 

presidente da Associação das Mães em Movimento pelo Autismo de Goiás. Tema: Violações 

dos direitos do consumidor autista pelos planos de Saúde. Que explicou sobre o que é 

autismo, um transtorno do neurodesenvolvimento que traz prejuízos significativos na 

comunicação, fala, interação social, comportamentos repetitivos, rigidez cognitiva, 

alterações no processamento sensorial e seletividade alimentar, não sendo uma doença, mas 

uma deficiência, sendo importante a intervenção precoce e tratamento intensivo, sendo que 

menos de 47% das crianças que tiveram acesso ao tratamento com evidencia cientifica 

(ABA/DENVER) se tornaram indistinguíveis entre crianças e adolescentes típicos, portanto 

o direito dos consumidores autistas é muito importante. Sendo considerado hipervulneráveis. 

A resolução normativa ANS 539 de 2022 determina: cobertura dos procedimentos que 

envolvam o tratamento/manejo dos beneficiários portadores de transtornos globais de 

desenvolvimento, incluindo o transtorno do espectro autista, a operadora deverá oferecer 

atendimento por prestador apto a executar o método ou técnica indicados pelo médico 

assistente para tratar da doença ou agravo do paciente. Os consumidores autistas possuem 

outros direitos perante as operadoras de saúde, mas sofrem diversas práticas abusivas dos 

planos de saúde, como negativa de cobertura para terapias especializadas (ABA, 

fonoaudiologia e outros), filas de espera intermináveis (caso flagrante de overbooking), 

demora no processo de autorização, limitação de sessões de terapias essenciais etc. Os 

consumidores autistas podem buscar auxílio junto a ANS, PROCON, Ministério Público, 
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Delegacia de polícia com base na Lei 7.853/89 Art. 8, VI e como última ratio o Poder 

Judiciário por meio de advogado. Se faz necessário o debate sobre o tema junto aos 

profissionais que participam do sistema judicial. 3.4 Grupo de Estudos em Direito do 

Consumidor; 3.5 Ajustes finais para elaboração do E-book-Cartilha de direitos; 3.6 Outros. 

ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos 

pauta do dia: nenhum. 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente 

da Comissão de Direito do Consumidor, Dr. Gediael José de Almeida Pires de Jesus Santos, 

declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Pitágoras Lacerda dos 

Reis, Secretário-Geral da CDC da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será 

assinada por mim e pela Presidente da Comissão.  

 
 
 

Gediael José de Almeida Pires de Jesus Santos  

Presidente da Comissão de Direito do Consumidor 

 

Pitágoras Lacerda dos Reis 

Secretário-Geral 






















		2024-12-20T16:05:49-0300
	GEDIAEL JOSE DE ALMEIDA PIRES DE JESUS SANTOS:00122620135




